
Parecer Técnico

Documento de Referência: SEE 720025/2019
Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brotas
Assunto: Prestação de Contas Parcial e Anual - Termo de Colaboração - Exercício
2019

PARECER CONCLUSIVO

 

A presente Prestação de Contas referente ao exercício de 2019, relativa aos recursos repassados a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brotas; cujos valores vão abaixo
discriminados, foi analisada e considerada em ordem por este Núcleo de Finanças, segundo os
critérios contidos na Instrução TCE/SP nº 02/16 - publicada no Diário Oficial do Estado de São
Paulo, de 01/12/2017, Título II, Capítulo II, Seção IV, Artigo 132 e Título IV, Artigo 189.

 

 

(Inciso II ao IV, do Artigo 189)

 

FONTE DE
RECURSO

DATA
NOTA DE

EMPENHO

NOTA DE
EMPENHO

VALOR
NOTA DE

EMPENHO
(R$)

005.003.002 01/01/2019 2019NE00003 96.864,38

005.003.002 01/03/2019 2019NE00243 96.864,38

 

PARCELA EXERCICIO
VALOR

(R$)
DATA

REPASSE

RECEBIMENTO
PRESTAÇÃO

CONTAS
2019OB07025 2019 48.432,19 30/01/2019 28/01/2020

2019OB19108 2019 48.432,19 22/03/2019 28/01/2020

2019OB56954 2019 48.432,19 28/06/2019 28/01/2020

2019OB91050 2019 48.432,19 20/09/2019 28/01/2020
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VALORES
TRANSFERIDOS

(R$)

APLICAÇÃO
FINANCEIRA

+(R$)

RECURSO
PRÓPRIO

+(R$)

SUBTOTAL

(R$)

DESPESAS
COMPROVADAS

-(R$)

193.728,76 940,86 0,00 194.669,62 194.669,62

 

SALDO
RECOLHIDO

(R$)

DATA
DEVOLUÇÃO

GUIA DE
RECOLHIMENTO

0,00 - -

(Inciso I; V ao VIII; X ao XIV do Artigo 189)

A localização e o regular funcionamento da beneficiária, descrevendo sua
finalidade estatutária e descrição do objeto.

CUMPRIDA

A devolução de eventuais glosas, saldos ou autorização formal para sua
utilização em exercício subsequente.

CUMPRIDA

As atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas públicas
repassadas se compatibilizam com as metas propostas, bem como os
resultados alcançados, indicando o cumprimento do plano de trabalho, com
exposição das razões da não consecução ou extrapolação das metas
pactuadas.

CUMPRIDA

O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentação que rege a matéria.

CUMPRIDA

A descrição do objeto dos recursos repassados. VIDE ANEXO RP-
14

A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, atestadas
pelo órgão/entidade concessor.

CUMPRIDA

Os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação da entidade
beneficiária, do tipo de repasse e número do ajuste, bem como do
órgão/entidade repassador a que se referem.

CUMPRIDA

A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a
aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal.

CUMPRIDA

Atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, motivação e interesse público.

CUMPRIDA

A existência e o funcionamento regular do controle interno do órgão ou
entidade público(a) concessor.

CUMPRIDA

Indicação quanto a realização de visita in loco pelo órgão/entidade
concessor, quando houver.

CUMPRIDA
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Informamos que este Núcleo de Finanças atesta que os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, X,
XI, XII, XIII e XIV do Artigo 189 - Titulo IV - Das Disposições Finais - Instrução TCE/SP nº
02/16, publicada em 01/12/2017, foram atendidos em sua totalidade, bem como todos os gastos
realizados durante o exercício de 2019 pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Brotas, foram efetuados em acordo com o Plano de Trabalho apresentado.

 

                                                              

 

É o que segue o parecer,

Jaú, 12 de maio de 2020.

 

Alessandra Cristiane Camargo
Analista Administrativo

Núcleo de Finanças de Jaú

Luzia Cleonice Pessutti Bienzobas
Diretor I

Núcleo de Finanças de Jaú

Carla Matar Karam
Dirigente Regional de Ensino

Jaú
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Relatório das atividades desenvolvidas com exposição sobre as demonstrações
contábeis e seus resultados

Número de Referência: SEE 720025/2019
Assunto: Prestação de Contas Parcial e Anual - Termo de Colaboração - Exercício
2019

Relatório Anual de Atividades Desenvolvidas

 

Órgão Convenente: SEDUC

Entidade Conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brotas

Termo de Colaboração: Processo 01121/0054/2016

Objeto: Promover atendimento de educandos com graves deficiências que não puderem ser
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular

Vigência do ajuste: 01/01/2019 a 31/12/2019

Período objeto de prestação de contas: Exercício 2019

 

O presente Relatório Anual tem como objetivo demonstrar as atividades desenvolvidas com o
objetivo de comprovar o atendimento das metas propostas no Plano de Trabalho.

A APAE celebrou, na data de 30/12/2016, Termo de Colaboração com o Estado de São Paulo, 1º
Aditamento em 29/12/2017 e 2º Aditamento em 19/12/2019, por intermédio da Secretaria de
Estado da Educação objetivando o atendimento a educandos com graves deficiências, cuja
situação não permita a inclusão em classes comuns de ensino regular, mediante a transferência
de recursos financeiros destinados ao pagamento da remuneração dos professores encarregados
da execução das ações do ajuste.

Na tabela apresentada a seguir estão demonstradas as atividades desenvolvidas com os recursos
recebidos por meio de repasses da Secretaria de Estado da Educação.
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Atividades Desenvolvidas com os Recursos Repassados

 
Descrição da Atividade

Desenvolvida
Fonte Natureza da Despesa Valor

Pagamento de Pessoal (área
Pedagógica)

Estadual Recursos Humanos 173.096,15

Despesas Administrativas (água, luz,
telefone, limpeza e material didático
escolar)

Estadual Despesas Administrativas 21.573,47

TOTAL DE GASTOS COM REPASSE 194.669,62

 

O valor do Termo de Colaboração é obtido multiplicando-se o número de alunos da instituição,
cadastrados no Sistema de Cadastro de Alunos - S.E. pelo valor per capta, cujo parâmetro é o
valor anual por aluno, na modalidade educação especial, previsto para o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, acrescido de despesas previstas no artigo 70 da Lei Federal 9.394/1996 e devidamente
incluídas no Plano de Trabalho que é parte integrante do Termo de Colaboração.

Como os alunos com deficiência grave, não têm condições de ser atendidos nas classes regulares
e a Secretaria da Educação não conta com classes especiais para atendimento desses alunos bem
como não tem em seus quadros pessoal especializado para avaliação diagnóstica dos alunos,
disponibilização de equipamentos necessários, condições de um atendimento multidisciplinar
(médicos neurologistas, fonoaudiólogos, fisioterapeutas, etc.) faz necessária a utilização de vagas
em entidades especializadas, sendo esta a razão de ser do ajuste. 

De modo geral, os resultados alcançados com as atividades desenvolvidas ao longo do presente
período, custeadas por meio dos repasses estaduais, demonstraram-se suficientemente capazes de
atender a contento as demandas da Secretaria, atingindo, assim, as metas estabelecidas no
respectivo Plano de Trabalho.

Os recursos oriundos dos repasses concedidos pelo Estado foram aplicados em despesas
administrativas e despesas com Folha de Pagamento de Pessoal (área pedagógica).

O convênio atendeu nesse período 42 alunos, que estão devidamente cadastrados no Sistema de
Cadastro da Secretaria da Educação e Censo Escolar.

Por fim, concluímos que o presente Termo de Colaboração concedeu resultados efetivos e de
forma economicamente mais vantajosa, sendo os recursos repassados pela Secretaria de Estado
da Educação, no valor de R$ 193.728,76 (cento e noventa e três mil, setecentos e vinte e oito
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reais e setenta e seis centavos), com rendimento de aplicação financeira no período de R$ 940,86
(novecentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos), perfazendo um total de recurso disponível
no exercício de R$ 194.669,62 (cento e noventa e quatro mil, seiscentos e sessenta e nove reais e
sessenta e dois centavos), quando comparada com o custo a ser suportado com recursos estaduais
na implantação de salas e equipes multidisciplinares necessárias ao atendimento dos educandos
com graves deficiências.

Atesta-se, portanto, que os resultados alcançados por meio da parceria estabelecida através do
presente Termo de Colaboração atingiram as metas propostas e estabelecidas no respectivo Plano
de Trabalho.

Jaú, 12 de maio de 2020.

 

Alessandra Cristiane Camargo
Analista Administrativo

Núcleo de Finanças de Jaú

Luzia Cleonice Pessutti Bienzobas
Diretor I

Núcleo de Finanças de Jaú

Carla Matar Karam
Dirigente Regional de Ensino

Jaú
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